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A Companhia de Saneamento do Paraná �t SANEPAR, Sociedade de Economia Mista, por intermédio 
da Gerência de Gestão Ambiental �t GGAM, sito à Rua Engenheiro Rebouças nº 1376, Curitiba, 
Paraná, busca, através de processo de inexigibilidade de licitação, solicitações de credenciamento de 
interessados para a prestação de serviços técnicos referentes aos estudos de Fauna e Flora, visando a 
obtenção de Autorizações Ambientais e Florestais junto ao Instituto Água e Terra (IAT), necessários 
para a implantação de empreendimentos de saneamento pela Sanepar, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 

1 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação visa o fornecimento dos Estudos de Fauna e Inventários Florestais 
necessários para a obtenção de Autorizações Ambientais e Florestais, emitidas pelo órgão 
ambiental competente no Estado do Paraná, sendo o Instituto de Água e Terra (IAT) ou as SMMA 
em municípios que realizem tal processo, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, bem como no Termo de 
Credenciamento a ser firmado, caso as proponentes preencham todas as condições para a fiel 
execução das atividades que aqui se pretende. 

1.2. A implantação ou ampliação pela Sanepar de unidades os Sistemas de Abastecimento de Água 
e/ou Esgotamento Sanitário somente poderão ser executadas mediante a obtenção de tais 
Autorizações, previstas na legislação ambiental, a saber, ou outras que venham a substituí-las: 

�x Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro); 

�x Resolução SEMA-PR nº 21/2009 (Dispõe sobre licenciamento ambiental, estabelece 
condições e padrões ambientais e dá outras providências, para empreendimentos de 
saneamento); 

�x Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica); 

�x Portaria IAT nº 300/2022 (Estabele critérios e procedimentos para o requerimento de 
Autorização de Supressão de Vegetação �t ASV, nos casos de Utilidade Pública e 
Interesse Social); 

�x Portaria IAT nº 297/2023 (Estabelece critérios e procedimentos para o requerimento de 
Uso Alternativo di Solo �t UAS); 

�x Portaria IAT nº 012/2024 (Estabelece definições, critérios, diretrizes e procedimentos 
administrativos para Estudos de Fauna em processos de Licenciamento Ambiental no 
Estado do Paraná); 

1.3. Caso necessário, adicionalmente deverá ser verificada e atendida a legislação municipal 
específica do município onde será executado o estudo. 

 

2 OBJETO E CARACTERIZAÇÃO 
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2.1 O objetivo deste Instrumento é determinar os procedimentos para a prestação de serviços 
técnicos de estudos de Fauna e Flora visando a obtenção de Autorizações Ambientais e 
Florestais junto ao Instituto Água e Terra (IAT), necessários para a implantação de 
empreendimentos de saneamento pela Sanepar, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidos no Edital e seus anexos. O detalhamento dos serviços a serem contratados se 
encontra nas especificações técnicas, que compõem os elementos instrutores do Edital, sendo: 

�x ANEXO V �t A: Inventário Florestal �t Uso Alternativo do Solo (UAS). 

�x ANEXO V �t B: Inventário Florestal �t Autorização de Supressão Vegetal (ASV). 

�x ANEXO V �t C: Levantamento/Monitoramento de fauna;  

�x ANEXO V �t D: Afugentamento e Resgate de fauna. 

2.2 A distribuição dos serviços seguirá os seguintes Módulos: 

�x Módulo 01: Microrregião Oeste; 

�x Módulo 02: Microrregião Centro-Leste; 

�x Módulo 03: Microrregião Centro-Litoral; 

2.3 As descrições completas dos Módulos, assim como das cidades atendidas por cada Módulo 
estão dispostas no ANEXO II do Edital; 

2.4 A Tabela de Remuneração apresentada no ANEXO IV do Edital apresenta a lista dos serviços a 
serem contratados e a respectiva remuneração definida pela localização em área urbana ou 
rural, e pelo tamanho da área do estudo. 

 

3 DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A empresas credenciadas, após a divulgação do resultado dos recursos, serão convocadas para 
assinatura do Contrato.  

3.2 O contrato decorrente do credenciamento via inexigibilidade terá duração de até 60 meses, 
podendo ser renovado, conforme determina a legislação, se as partes assim concordarem. 

3.3 A contratação de serviços pela Sanepar será regida pelo Edital e seus Anexos, bem como pela 
legislação aplicável à espécie.  

3.4 Como condição para celebração do Contrato, bem como no decorrer de sua vigência e 
execução, os credenciados deverão manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste edital.  

3.5 O Contrato decorrente do credenciamento será firmado conforme minuta constante do 
ANEXO III.  

3.6 O CREDENCIAMENTO não obriga a distribuição de serviços.  
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3.7 Na vigência do CREDENCIAMENTO a Sanepar reserva-se no direito de contratar serviços, 
objeto da presente contratação, com outras empresas, em atendimento a necessidades 
específicas, segundo o ordenamento legal vigente. 

 

4 ENCARGOS DA CONTRATADA 

4.1 Atender, os requisitos constantes no ANEXO V (Termo de Referência).  

4.2 O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a manter o necessário sigilo acerca das informações, 
documentos e fatos a que tiver conhecimento e acesso em virtude dos serviços que serão 
realizados, não podendo divulgá-los a terceiros, nem tampouco utilizá-los para outras 
finalidades que não sejam objeto da presente contratação, sob pena de responsabilidade.  

4.3 O(A) CREDENCIADO(A) torna-se responsável pela condução do serviço que lhe for distribuído, 
a partir do recebimento, com a estrita observância e de acordo com as orientações e 
instruções expedidas pela Diretoria de Meio Ambiente e Ação Social da Sanepar, bem como às 
normas legais em vigor e ao Código de Conduta e Integridade da SANEPAR.  

4.4 O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante toda vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o 
CREDENCIAMENTO, fornecendo, sempre que solicitados pela Sanepar, as certidões e 
documentos comprobatórios, sob pena de rescisão. 

4.5 O (A) CREDENCIADO(A) responderá, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos 
que vier a causar à Sanepar ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do termo de credenciamento, independentemente de outras 
cominações previstas neste termo de referência, editais e anexos, ou disposições legais a que 
estiver sujeito(a). 

4.6 O(A) CREDENCIADO(A) prestará os serviços com o necessário zelo, celeridade, dedicação e 
tempestividade.  

4.7 O(A) CREDENCIADO(A) deverá apresentar Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação de 
Seviço, ou Contrato Social, para comprovação do vínculo do responsável técnico. 

4.8 Todos os documentos apresentados no Credenciamento deverão referir-se exclusivamente a 
uma única pessoa jurídica que efetivamente executará o objeto licitado, podendo ser matriz 
ou filial, não se admitindo sua posterior substituição para assinatura do termo de contrato ou 
a efetiva apresentação de serviços. 

 

5 DA DISTRIBUIÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 Para fins de definir a classificação das prestadoras que realizaram o pedido de 
credenciamento, haverá sessão pública de sorteio no dia 30/04/2024 às 15h na sala de 
Licitações da SANEPAR, sito à Rua Engenheiro Rebouças nº 1376, Curitiba, Paraná; 
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5.2 As empresas que protocolarem o pedido de credenciamento após a data inicial do 
credenciamento fixada no item 3.1 do Edital, ainda que por motivo de regularização 
documental, integrarão a lista de classificação definida no sorteio na sequência do último 
colocado para cada módulo, de acordo com a data do pedido de credenciamento na SANEPAR; 

5.3 A distribuição dos serviços será efetuada de forma isonômica quanto ao número de serviços, 
em lista definida por módulo, de acordo com o resultado do sorteio realizado; 

5.4 A credenciada na ordem do sorteio será convocada para execução do(s) serviço(s) previstos 
neste Termo de Referência, de acordo com a distribuição da localidade por módulos; 

5.5 Na convocação para execução dos serviços, a Sanepar informará à CONTRATADA o serviço, a 
localização e tamanho da área de estudo, conforme o enquadramento definido na Tabela de 
Remuneração (ANEXO IV); 

5.6 Em caso de desistência ou recusa da empresa convocada para a prestação do serviço 
solicitado, será chamada a empresa subsequente habilitada na lista de classificação; 

5.7 Caso não haja empresa credenciada para atendimento em determinado módulo, o serviço 
poderá ser efetuado por empresa credenciada em outro módulo mais próximo 
geograficamente, sem acréscimo do valor constante da tabela de serviços constante do ANEXO 
IV. 

 

6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6.1 As especificações técnicas para a realização dos serviços contemplados no escopo deste 
credenciamento são as relacionadas abaixo, e está disponibilizada nos ANEXOS V - A a D, 
conforme segue: 

�x ANEXO V �t A: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Inventário Florestal �t Uso Alternativo do Solo (UAS). 

�x ANEXO V �t B: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Inventário Florestal �t Autorização de Supressão 
Vegetal (ASV). 

�x ANEXO V �t C: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA �t Levantamento e Monitoramento de Fauna;  

�x ANEXO V �t D: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - Afugentamento e Resgate de Fauna. 

6.2 Os requisitos mínimos exigidos pela Sanepar estão caracterizados nas especificações técnicas 
acima e devem ser cumpridos na íntegra pela CONTRATADA. 

 

7 PROJETOS  

7.1 Os elementos disponibilizados nos ANEXOS V - A a D (Especificações técnicas) constituem 
elementos metodológicos necessários e suficientes para a efetivação dos serviços. Caso a 
CONTRATADA, em razão de sua metodologia e recursos disponibilizados, julgue necessário 
algum detalhamento, esses ficam às suas expensas; 
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7.2 Na convocação da CONTRATADA, será apresentado o serviço, a localização e tamanho da área, 
de acordo com o enquadramento definido no ANEXO IV �t Tabela de Remuneração e fornecido 
o arquivo em formato shapefile ou kmz da área projetada para a obra. 

 

8 REUNIÕES 

8.1 Após a convocação e aceite do(s) serviço(s) pela CREDENCIADA, será encaminhada a Ordem de 
Serviço (OS) para assinatura e agendada a primeira reunião de acompanhamento do serviço, 
em até 5 (cinco) dias contados a partir da data de início do prazo de execução dos serviços 
definida na OS; 

8.2 A reunião deve ser realizada com a presença do Responsável Técnico designado pela 
CONTRATADA. 

8.3 Nesta reunião devem ser apresentados os elementos relacionados abaixo: 

�x Caso haja alteração no responsável técnico apresentado no momento do credenciamento, 
apresentar o acervo do novo responsável técnico, com qualificação igual ou superior à 
exigida no ato do credenciamento; 

�x ART de execução dos serviços. Antes da emissão final da ART a CONTRATADA deve solicitar 
análise e liberação da Sanepar; 

�x Equipe Técnica Mínima/Especializada e Administrativa, se houver: 

Quando indicada nas Especificações Técnicas (ANEXOS V - A a D), além da equipe técnica 
mínima exigida no edital, a empresa deve apresentar equipe técnica especializada com 
documentos que comprovam a atribuição legal e habilitação técnica específica do 
profissional com experiência anterior; 

�x Relação das empresas a serem subcontratadas para execução de serviços especializados, 
para apreciação e liberação (se houver), ou indicação nesta reunião de quando será 
apresentada formalmente esta relação para apreciação e liberação pela Sanepar, conforme 
exigências do edital a serem atendidas. 

8.4 As cópias destes documentos devem, obrigatoriamente, permanecer junto à execução dos 
serviços durante o período de execução dos serviços e estarem disponíveis para a fiscalização 
da SANEPAR e dos órgãos públicos fiscalizadores, com respectiva anotação no BDO. 

8.5 Caso haja alteração nos elementos apresentados, a CONTRATADA deve providenciar as 
correções e reapresenta-los em 2 (duas) vias em até 3 (três) dias úteis, para assinatura das 
partes, passando a fazer parte do Contrato. 

8.6 Eventuais pendências não solucionadas na primeira reunião de acompanhamento do Contrato 
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a partir da data de início do prazo de execução dos serviços para sua resolução. O não 
cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do processo de 
medição e faturamento. 
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8.7 As reuniões de acompanhamento do Contrato serão realizadas mediante convocação pela 
CONTRATADA em datas a serem acordadas entre as partes e devem ser registradas em ATA. 

 

9 PLANO DE TRABALHO 

9.1 A CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de assinatura da Ordem de 
Serviço (OS) para apresentar o Plano de Trabalho, descrevendo de forma detalhada como 
pretende desenvolver suas atividades no cumprimento do Contrato firmado; 

9.2 A data de início do prazo de execução dos serviços é aquela definida no contrato na OS; 

9.3 O Plano de Trabalho deve ser apresentado conforme os itens constantes na Especificação 
Técnica do(s) serviço(s) contratado(s), e conter minimamente: 

 

9.3.1 Conhecimento dos Serviços  

Demonstrar conhecimento do empreendimento abordando de maneira objetiva os principais 
aspectos e características dos serviços e que possam ter influência no andamento (dificuldades 
previstas, problemas esperados, entre outros), considerando: 

�x Especificações técnicas: 

Apresentar as atividades e propostas técnicas para o projeto, com memorial descritivo, 
dimensionamentos, detalhamentos, orçamentos e especificações técnicas conforme as 
diretrizes e manuais da CONTRATANTE e conforme os serviços adicionais constantes no 
presente termo de referência. Destacar quanto ao fornecimento de peças, equipamentos e 
demais itens importantes do objeto projetado.  

�x Coordenação dos trabalhos: 

Indicação da equipe técnica (responsável técnico), equipe operacional e administrativa. 

Como será feita a coordenação entre as diversas equipes/frentes. 

�x Suprimentos: 

Como será feito o suprimento e indicar as estratégias para atendimento à demanda, 
apresentando os meios que devem ser adotados para a execução do serviço. 

 

9.3.2 Metodologia Executiva 

Descrever de modo sucinto como se pretende executar o serviço indicando: 

�x Número de frentes de trabalho, pessoal envolvido e equipamentos disponíveis; 
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�x Relação de funcionários e de profissionais da CONTRATADA autorizados a executar os 
serviços; 

�x Sequência executiva x simultaneidade; 

�x Tecnologia a ser adotada, caso haja algum tópico que deva ser destacado; 

�x Identificar serviços especializados que necessitem de terceirização, caso necessário. 

 

9.3.3 Plano Logístico 

Descrever de forma detalhada o planejamento para fazer frente às obrigações contratuais, 
indicando: 

�x Execução de acessos de veículos, máquinas, equipamentos e das estruturas provisórias; 

�x Equipamentos e maquinários a serem utilizados (histograma de permanência); 

�x Depósitos para armazenamento de materiais/equipamentos; 

�x Suprimento de insumos relevantes; 

�x Suprimento de mão de obra (próprios ou terceirizados). 

 

9.3.4 Segurança e Medicina no Trabalho 

�x Devem ser observadas e atendidas pela CONTRATADA, todas as condições de higiene, 
segurança e saúde necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao 
patrimônio da CONTRATANTE e de outrem, os materiais e equipamentos  dos serviços, de 
acordo com as Normas Regulamentadoras �t NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 
22/12/1977 e normas específicas contidas nos Procedimentos de Gestão de Segurança e 
Saúde do Trabalho em Empresas Contratadas �t PGSTC da Sanepar, disponível para consulta e 
aplicação no site da Sanepar, em: http://site.sanepar.com.br/informacoes_tecnicas. 

�x Indicar a quantidade e as funções dos profissionais da área de segurança do corpo da 
empresa e os alocados diretamente nos serviços, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.514 
de 22/12/1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214 de 08/06/1978 que aprova as Normas 
Regulamentadoras - NRs, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE, e as medidas a serem adotadas em atendimentos as NR-4, NR-5, 
NR-6, NR-7, NR-10, NR-18, NR-23, NR-24, NR-33 e NR-35, quando aplicáveis, por meio de um 
quadro com o nome dos funcionários, suas funções e competências. Deve fornecer 
identificação personalizada (crachás, uniformes), e EPIs e/ou EPCs aos empregados e 
entregar o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho-PCMAT conforme exigido 
no edital.  
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�x A SANEPAR terá 7 (sete) dias para a análise e solicitação de complementações no Plano de 
Trabalho e a CONTRATADA terá outros 5 (cinco) dias para apresentação da versão final Plano 
de Trabalho, a ser protocolado no órgão ambiental para a obtenção da Autorização 
Ambiental, caso necessária. 

 

10 PRAZO DE EXECUÇÃO  

10.1 O prazo de execução dos serviços serão especificados de maneira detalhada no momento da 
convocação, levando em consideração a data de assinatura da Ordem de Serviço (OS). 

10.2 A assinatura da OS marca o início da contagem dos prazos de execução, representando assim o 
momento em que as obrigações contratuais começam a vigorar. 

10.3 Durante a contratação, serão estabelecidos os prazos definidos para a conclusão da execução 
do serviço, ou seja, o tempo necessário para a realização do serviço. 

10.4 Para os serviços de Resgate e Afugentamento de Fauna, será informado à CONTRATADA a 
programação das atividades a serem realizadas, que deverão ocorrem concomitantemente a 
todo o período de supressão vegetal da obra. Essa programação terá como base o prazo 
previsto para a implantação obra, de modo a organizar as etapas do trabalho de forma 
eficiente; 

10.5 Para os serviços de Resgate e Afugentamento de Fauna, caso haja alteração do prazo previsto 
para a implantação da obra da Sanepar, ainda dentro do prazo do contrato, a CONTRATADA 
será informada da nova programação, com 5 dias úteis para mobilização. 

10.6 Em caso de cencelamento da obra da Sanepar antes da aprovação do Plano de Trabalho, o 
serviço contratado deverá ser rescindido, com direito da CONTRATADA a medição de 10% do 
valor do serviço a título da mobilização inicial. 

 

11 DA MEDIÇÃO 

11.1 Cada serviço contratado, excetuando-se os serviços de resgate e afugentamento de fauna, 
será medido após a aprovação dos seguintes produtos: 

�x Plano de Trabalho: 10% do valor total do serviço; 

�x Relatório Final do serviço: 90% do valor total do serviço. 

11.2 Para o serviço de Afugentamento e Resgate de Fauna, quando necessária a execução em 
etapas, devido ao cronograma da obra, obedecerá ao seguinte regramento: 

�x Plano de Trabalho: 10% do valor total do serviço; 

�x Relatórios Parciais: 70% do valor total do serviço, pagos proporcionalmente conforme as 
áreas de supressão vegetal; 
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�x Relatório Final do serviço: 20% do valor total do serviço. 

11.3 Após a entrega do produto pela CONTRATADA, a SANEPAR terá 7 (sete) dias para a análise e 
solicitação de complementações no Plano de Trabalho ou Relatório Final; 

11.4  A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias para apresentação da versão final; 

11.5 O Plano de Trabalho e Relatório Final serão consideradas concluídos após análise e correção 
realizada pela CONTRATADA e aceite pela SANEPAR. 

 

12 DA REMUNERAÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO 

12.1 A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser apresentada(s) em 2 (duas) vias, sem emendas, rasuras ou 
ressalvas, sendo uma necessariamente a 1ª via (original).  

12.2 Na(s) Nota(s) Fiscal(is), deverá constar o número do Contrato, o número da agência e da conta 
bancária correspondente. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) conforme a 
legislação fiscal vigente, com observância, principalmente ao preenchimento de seus campos.  

12.3 A(s) Nota(s) Fiscal(is) compreenderá(ão) os serviços executados no mês anterior e deverá(ão) 
ser protocolada(s), no mês subsequente a prestação do serviço, no protocolo geral da 
SANEPAR e direcionadas à Diretoria de Meio Ambiente e Ação Social/GGAM, juntamente com 
os produtos relacionados ao contrato, com as respectivas quantidades, no endereço abaixo:  

Companhia de Saneamento do Paraná �t SANEPAR  
Diretoria de Meio Ambiente e Ação Social/GGAM  
R. Engenheiros Rebouças, 1376, Rebouças  
Curitiba, Paraná, CEP 80215-900  
Fone: (41) 3330-3000  

12.4 Devem acompanhar o processo de pagamento os documentos de regularidade como: Medição 
(conforme Termo de Referência); Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

12.5 A Contratada deverá manter atualizadas as Certidões no Cadastro de Fornecedores da Sanepar 
durante a execução do objeto. 

12.6 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, após a apresentação da(s) Nota(s) 
Fiscal(is) devidamente certificada(s) pela área gestora.  

12.7 A Sanepar pagará à Credenciada os preços descritos neste edital e nos anexos, os quais 
incluem todos os custos necessários à perfeita execução do Contrato.  

12.8 Fica estabelecido que a Contratada não procederá ao desconto de título, não fará cessão de 
crédito, nem fará apresentação para cobrança pela rede bancária e a Sanepar não endossará 
nem dará aceite a eventuais títulos que forem apresentados por terceiros. 
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12.9 Os pagamentos das Notas Fiscais serão efetuados por meio de crédito na conta corrente da 
Contratada, preferencialmente em conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que deverá ser 
informada à GFI �tGerência Financeira, setor de Tesouraria, por correspondência conforme 
ANEXO VI, para fins de pagamento. 

12.10 O(A) CREDENCIADO(A) será remunerado(a) de acordo com as disposições do Anexo VI do 
Edital, que faz parte integrante deste Termo.  

12.11 O pagamento na forma ajustada abrange a totalidade dos serviços objeto do credenciamento 
e considera a inclusão de todos os impostos, taxas, contribuições sociais, previdenciárias, 
trabalhistas, fiscais e parafiscais, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros, despesas 
com deslocamento, transporte, viagens, pedágios, estadias, alimentação, estacionamentos, 
equipamentos de proteção individual (EPIs) ou coletivos (EPCs), materiais de escritório, 
equipamentos e materiais de campo, além das inerentes à prestação dos serviços descritos 
nas Especificações Técnicas (ANEXOS V �t A a D) deste Edital, estando ressalvadas as custas e 
emolumentos judiciais. 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços propostos poderão ser reajustados, desde que observado o disposto no Lei 10.192, 
de 14/02/2001, art.2º, que estabelece: Parágrafo 1º - É nula de pleno direito qualquer 
estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a 01 (um) ano. 

13.2 O valor da remuneração dos credenciados será atualizado monetariamente a cada 12 (doze) 
meses, pelo índice IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, tendo como data base 
para reajuste, a data da sessão pública prevista no presente edital. 

 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e a 
ampla defesa anteriormente à sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções 
previstas no RILC e na Lei 13.303/2016: 

I.       advertência;  

II. multa moratória;  

III. multa compensatória;  

IV. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Sanepar, por até 02 (dois) anos;  

14.2 As sanções poderão ser aplicadas de forma cumulativa, conforme artigo 214, parágrafo único, 
do RILC. 

14.3 As condutas que podem levar à aplicação de penalidades encontram-se descritas no RILC e na 
Lei 13.303/2016.  
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14.4 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:  

I.       não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente;  

II. apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
Sanepar; 

III. demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Sanepar em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

IV. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

V. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;  

VI. incorrer em inexecução contratual;  

VII. ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

VIII. ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  

IX. ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  

X. ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente;  

XI. ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  

XII. ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

XIII. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

XIV. ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos;  

XV. ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização; 

XVI. ter sofrido condenação definitiva por prática, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

XVII. ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada; 
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XVIII. ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas;  

XIX. deixar de manter o nível de qualidade exigido pela Sanepar na execução do contrato, bem 
como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso.  

14.4.1 Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados.  

14.5 Da Sanção de Advertência:  

14.5.1 A aplicação da sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao Cadastro 
Corporativo da Sanepar, independentemente de tratar-se de empresa ou pessoa cadastrada, 
ou não.   

14.5.2 A reincidência da sanção de advertência no período de até 2 (dois) anos contados da 
publicação da sanção, poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.  

14.6 Da Sanção de Multa:  

14.6.1 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:  

I.       no caso da inexecução parcial incidirá multa de vinte por cento (20%) sobre o saldo a 
parcela não executada;  

II. no caso de inexecução com consequente rescisão contratual incidirá multa de vinte por 
cento (20%) sobre o saldo remanescente do contrato;  

III. no caso de atraso das obrigações contratuais incidirá multa de vinte por cento (20%) 
sobre a parcela em atraso. 

14.6.2 O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na 
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Sanepar, por até 2 (dois) anos.  

14.7 Da Sanção de Suspensão:  

14.7.1 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha 
causado dano à Sanepar, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  

a. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
branda (de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).  

b. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos 
a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser 
aplicada. 

c. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Paraná, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da 
Sanepar.  
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14.7.2 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no 
impedimento de inscrição cadastral.  

14.7.3 As decisões oriundas dos processos administrativos sancionatórios serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado do Paraná e, imediatamente, comunicadas ao Cadastro Corporativo 
da Sanepar para fins de registro.  

14.8 Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas, a área gestora do contrato 
notificará formalmente a Contratada garantindo o contraditório e ampla defesa, concedendo o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa. Havendo concordância quanto aos 
fatos e a incidência de multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação.  

14.8.1 No caso de aplicação de sanção de multa, conforme decisão em primeira instância 
administrativa, o valor relativo à penalidade a ser aplicada será considerada parte 
controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado, sendo retido enquanto 
não for concluído o processo administrativo para aplicação da sanção.  

14.9 Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados 
da intimação do ato, conforme art. 223 do RILC.  

14.10 No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo 
administrativo, a importância devida correspondente à aplicação da multa deverá ser 
recolhida junto a Tesouraria da Sanepar, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da notificação da 
decisão final.  

14.10.1 Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a Contratante descontará a 
referida importância, de eventuais créditos a vencer da empresa Contratada. Na ausência de 
créditos disponíveis para quitação da importância da multa, a Contratante poderá executar a 
Garantia do Contrato, e quando for o caso, será cobrado judicialmente. 

 

15 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

15.1 A Sanepar poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular o presente Edital, sem que caibam aos 
credenciados ou contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

 

16 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

a. Repassar, orientar, acompanhar e fiscalizar permanentemente os serviços, junto ao gestor 
nomeado pela CONTRATADA, visando o atendimento das normas; 

b. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, ambientais e regulamentares do contrato.  A 
CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas, estando autorizada a 
interditar os serviços ou parte desses em caso do não cumprimento das exigências em Lei. 
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Essas interdições não serão caracterizadas como justificativa para atrasos na execução dos 
serviços contratados; 

c. Validar o relatório de medição apresentado pela CONTRATADA;  

d. Efetuar o pagamento conforme contrato. 

 

16.2 Origações da CONTRATADA: 

a. Atender as normas e procedimentos vigentes, fornecidos pela CONTRATANTE, prevalecendo 
sempre a versão atualizada. 

b. Cumprir os prazos da prestação dos serviços rigorosamente. 

c. Responder cível, criminal e administrativamente por todos os danos e prejuízos causados a 
CONTRATANTE, clientes ou a terceiros. 

d. Comunicar imediatamente, por e-mail, quaisquer problemas e irregularidades ocasionais, 
para a tomada de ações corretivas nas localidades. 

e. Manter confiabilidade nos resultados dos serviços executados. 

f. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, oriundas do Edital e seu contrato. 

g. A CONTRATADA será responsável pela obtenção e renovação das licenças ambientais e 
operacionais necessárias para a execução dos serviços contratados, que deverão ser 
apresentados na Reunião de inicio de Contrato.  

h. A empresa deverá estar em dia com suas responsabilidades fiscais, sendo que deverão ser 
apresentadas as Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, e 
Trabalhistas, bem como Certificado de Regularidade do FGTS. Estas CNDs devem ser 
mantidas atualizadas durante todo o período de vigência do contrato. 

 

17 DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 A subcontratação não será permitida. 

 

18 DOS ANEXOS 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital, como anexos:  

ANEXO I - Pedido de CREDENCIAMENTO;  

ANEXO II �t Módulos;  

ANEXO III �t Minuta do Contrato;  
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ANEXO IV �t Tabela de Remuneração;  

ANEXO V �t Termo de Referência;  

ANEXO VI �t Autorização para Crédito em Conta; 

ANEXO VII - Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO VIII - Termo de Confidencialidade e Sigilo de Informações 

 

19 CONDIÇÕES GERAIS 

a. Não é permitido o início e/ou andamento dos serviços sem que as equipes de trabalho 
estejam devidamente qualificadas e dimensionadas para os serviços a serem executados de 
�‰�}�•�•���� ���� �µ�•�}�� ������ ���W�/�[�•�U�� ���W���[�•�X Além disso, a CONTRATADA deve estar com disponibilidade de 
todas as ferramentas e equipamentos necessários que garantam o bom andamento dos 
serviços e a qualidade final dos serviços, garantindo a segurança, qualidade e eficiência. 

b. O atendimento às normas, o uso de EPI/EPC e o manuseio de equipamentos com segurança 
são obrigatórios (Normas Federais, MOS, ISO 9001, PGSTC e outros institutos legais) e a 
CONTRATADA deve cumprir. O atendimento às exigências deve ser observado pela 
fiscalização da Sanepar e registrada a ocorrência no BDO. Não é permitido que os serviços 
sejam realizados sem esses componentes. Quando for constatado a não utilização de 
equipamentos de segurança, a CONTRATADA será notificada formalmente para que resolva 
os problemas em até 24 h. 

c. Caso possam acarretar riscos à preservação da integridade física de seus empregados, ao 
patrimônio da CONTRATANTE e de outrem, aos materiais e equipamentos dos serviços, o 
atendimento deve ser imediato. 

d. Não havendo atendimento pela CONTRATADA e solução do problema, os serviços podem ser 
paralisados por irresponsabilidade da CONTRATADA em virtude do não cumprimento de 
compromisso assumido, cabendo ainda a aplicação de sanções administrativa prevista no 
edital e RILC disponível em:  http://site.sanepar.com.br/informacoes_tecnicas. 

e. Os dias paralisados sem a devida solução do problema devem ser quantificados para 
aplicação de multa por atraso na execução dos serviços. 

f. Quando identificados problemas na execução dos serviços a CONTRATADA deve solucionar 
ou iniciar a recuperação dos defeitos apresentados. No caso da solução a ser aplicada ser 
complexa, o prazo máximo admitido é de 48 horas, a partir da notificação de quaisquer 
defeitos dos serviços executados, sejam eles apontados pela fiscalização ou por reclamação 
de clientes. O não atendimento no prazo estabelecido dá direito à Sanepar de executar os 
reparos com meios próprios ou de terceiros, cobrando da CONTRATADA, os custos dos 
trabalhos realizados. 

g. O mesmo procedimento se aplica na ocorrência de vícios ocultos que venham a ser 
identificados no período de cinco anos contados da data de emissão do Laudo de 
Recebimento Definitivo de Serviços, nos Termos do Código Civil. 

�*�H�V�W�¥�R���G�H���&�R�Q�W�U�D�W�R�V���������������������������$�V�V�L�Q�D�W�X�U�D���$�Y�D�Q�©�D�G�D���U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U�����5�R�Q�D�O�G���*�H�U�Y�D�V�R�Q�L�����;�;�;�������������������;�;�����H�P���������������������������������������,�Q�V�H�U�L�G�R���D�R���G�R�F�X�P�H�Q�W�R�������������������S�R�U��

�&�D�V�V�L�D�Q�R���5�L�E�H�L�U�R���&�R�V�W�D���H�P�������������������������������������������'�H�P�D�L�V���D�V�V�L�Q�D�W�X�U�D�V���Q�D���¼�O�W�L�P�D���I�R�O�K�D�����$���D�X�W�H�Q�W�L�F�L�G�D�G�H���G�H�V�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���S�R�G�H���V�H�U���Y�D�O�L�G�D�G�D���Q�R���H�Q�G�H�U�H�©�R��

�K�W�W�S�V�������Z�Z�Z���H�S�U�R�W�R�F�R�O�R���S�U���J�R�Y���E�U���V�S�L�Z�H�E���Y�D�O�L�G�D�U�'�R�F�X�P�H�Q�W�R���F�R�P���R���F�µ�G�L�J�R���������G�������������������E�����E�E�G���������G�����F���F�����H�E��



 
 

Página 17 de 17 
 

h. Na execução dos serviços contratados, devem ser rigorosamente observados os princípios 
básicos das profissões correlatas, bem como as normas e sistemas adotados pela 
CONTRATANTE ou constantes das Normas, Leis e Regulamentos em vigor no País, inclusive 
quanto a atribuição legal, habilitação técnica, capacitação e certificação dos profissionais. 

 

Curitiba, 21 de outubro de 2024 

 

Cassiano Ribeiro Costa 
COORD. SERVIÇOS E SISTEMAS GESTÃO AMBIENTAL 

SANEPAR 
 
 
 
 

Katia Cristina Nakandakare 
COORDENADORA DE LICENCIAMENTO E OUTORGA 

SANEPAR 
 
 
 
 
 

Ronald Gervasoni 
GERENTE DE GESTÃO AMBIENTAL 

SANEPAR 
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